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5/1 11726181 EXPEDIÇÃODE MANDADO. Arq? OFICIAIZ'DE JUSTIÇAGILDA GESSER PAGANI

.f//'
0 ESTADO no PARANA

;. PODER JUDICIARIO D

COMARCA DE MEDIANEIRA

VARACIVEL DE MEDIANEIRA- PROJUDI

aIPR . CEP185.884-000 . Fone: 45 3140

Av. Pedro Soccoi, 1630 - Centro - Medianeir
49316 - E-maii: Varacivel©arneLcom.br

Mandadode Penhora.Avaliação e intimação

'A ASBRA MICHELMATEUS IZAR

«

Rua Somes de Fellini. 66. Área industrial MEDIANEIRA/PRCEP: 85884000

Processo:“ 0U04817-02.2018.8.16.0117

Classe Processual: Carta Precatória Civel- Extraída dos autos
01303801-32.2002.B.16.0001 da 18" Comarca de CuritibaIPR

Assunto Principal: Compra e Venda

Valor da Causa: R$1 500.00

Polo Aiii/o(s): . ASBRA MICHELMATEUS IZAR

JANE LOPES [ZAR

PDID Passivo(s): . JORGE LUIZ SCHWAB

O(A) Doutor(a) Carolina Marcela Franciosi Bittencourt, Juiz(a) de
Direito

do(a) Vara Cível de Medianeira, Estado do Paraná. na forma lei. etc.

MANDA o SenhorOficial de Justiça a quem este tor entregue que. em cumprimento ao presente, extraído dos autos acima descritas, a PENHORA e 3

AVALIAÇÃOdos veiculos bloqueadospelo sistema
Renaiud a seguir:

PLACA BAG 9236 PR RJ RELC CA RC; — PLACA PVI PR 6058 FIEB/ANGOLAAWA; - PLACA AYN PR 5765 REBIANGOLA AWA; - PLACA AYN PR

6354 RES/ANGOLA AWA; - PLACA AFX PR 5013 RIRONDON NY 3500; - PLACA AUZ PR 3211 RIRONDON NT 3500; - PLACA AUZ PR 3125

REBIPERFIMAR PFASOB;

PLACA AGR 5683 PR REBNIVAM; - PLACA AIE 5051 MMCILZDU TRITON HPE D ANO 2014 E PLACA AYE [1099 LIFORD RANGER XLT 13x ANO

1998."

No seguinte endereçoi Rua Somes de
Fellini. 66, Área Industrial MEDIANEIRAIFRCEP: 55384000, devendo o Sr. Oficial de Justiça atender aos

requisitos elencados nos artigos 838 e 839, ambos do NCPC. Ainda. deverão ser observadas as disposições
do artigo 840, lt, 5 1“, 2“ e aº, da Lei

Adjetiva Civil.

Formalizada a penhora sem a presença do executado, INTIME-SE o mesmo. nos termos do artigo 841. 5 1º e 2º, do diploma processual civil. Na

hipótese de eventuais dinculdades
criadas pelo executado no cumprimento do mandado de penhora, defiro ao Oficial de Justiça a utilização dos

dispositivos do artigo 846 e parágraíos. do Código de Processo Civil. Efetivada a diligência. nomeio como depositárioo próprio exequente. devendo—se

remover o veiculo ao endereço fornecido,

QUE SE CUMFRA NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do
sistem utacional PROJUDI, cujo endereço na web (; https:l/projudi.ijprjusbrlprojudil. O acesso

. ao sistema pelos advogadosdepende
de prévio cadast mento, qual é obrigatório, devendocomparecer

a Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize

o sistema eletrônico (OAB),

Median ira, 25 de novembro de 2018. x
(

And ia de Fátima mais de Sou a
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Auto de Penhora, Avaliação e Depósito

Aos % dias do mês de Fevereiro de 2019 em
cumprimento ao mandado expedido da carta precatória expedida dos autos
3801-32.2002.8.16.0001 em trâmite na 18ª Vara Cível de Curitiba—Pr (nosso
número 4817-022018) de Cumprimento de Sentença em que é exequente
ASBRA MICHEL MATEUS IZAR em face de JORGE LUIZ SCHWAB, eu,
técnica judiciária — Oficial de Justiça-Avaliadora, após observadas as
formalidades legais, na Rua Somes Fellini, 66, PROCEDI a PENHORA do

seguinte BEM:

Uma carreta para barco reboque REB/ANGOLA AWA, PLACAS

AYB-6354, ano/modelo 2014.
O referido bem se encontra em bom estado de conservação.

AVALiOOBEM EM R$ õ-Oººiºº ((M Mal %%%&)

Em seguida, INTIMEI o executado JORGE LUIZ

SCHWAB da PENHORA e DEPOSITEI o bem em suas mãos, o qual aceitou o

encargo, comprometendo—se a não abrir mão do bem sob súa guarda, sob as
penas e formalidades da lei. Do que para constar lavro o presente auto que lido

e achado conforme, vai devidamente assinado.

CARTORIO DISTRIBUIDOR E'. ANEXOS

Técnica Judiciária — SGNÍÇO Externo Penhora, Arresto, Sequestro e Depositos
16/2019 Liv 15

VARA CIVEL
- esse.... 261 - CARTA PRECATORIA

ssunto... 11786 — mos EXECUTORIOS

. Açao ...... CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
JORGE LUIZ " “0 Pª'É'áêªÉLªf... VRC 0,00 R$ 0,00(J. Gratuita)

" MEDIANEIRA/PR, 01/03/2019 — 17:33:39
»
Judicial

“ Helfensteín
Empregada Juramenmda
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